
EDITAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

UASG 158126
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021

(Processo Administrativo n.° 23495.000265.2021-21)

Torna-se público que o(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense – Campus
Santana do Livramento/RS, por meio da sua Coordenadoria de Compras e Licitações, sediado(a)na Avenida Paul
Harris 410, CEP 97574-030, Bairro Fortim, Santana do Livramento, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item e grupo, sob a
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário/global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01,
de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro  de  2015,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  as  exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 22/07/2021
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  contratação de serviços de

controle  de  vetores  e  pragas  urbanas,  dedetização,  desinsetização  e  desratização,
descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, com fornecimento de material e mão de
obra qualificada, a serem prestados as dependências internas e externas do Instituto Federal Sul-
rio-grandense Campus Santana do Livramento (IFSul), do Centro de Visitação da Usina Eólica
Cerro Chato, localizados em Santana do Livramento/RS e do Instituto Federal Sul-rio-grandense
Campus  Bagé,  localizado  na  cidade  de  Bagé/RS, conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Grupo 01 (formado pelos itens 01 e 02), e 2 (dois) Itens Avulsos – 03 (três) e
04(quatro).

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo 1 (itens 01 e 02), observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O critério de julgamento adotado para os itens 03 e 04 será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.



3.2  O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu  nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2 Para os itens 01, 02, 03, 04, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente
em  linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou  afinidade,  até  o  terceiro  grau  (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III,
do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.5.1.2.  nos  itens  em que a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores; 
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2,
de 16 de setembro de 2009.
4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.6  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções
previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar  os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.



5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão,  ficando responsável  pelo  ônus decorrente  da  perda  de negócios,  diante  da inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.2 valor (m² e total) do item;

6.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.5  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços.

6.5.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

6.5.2  Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  se  revele  superior  às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG
n.5/2017. 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação
da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,  equipamentos, ferramentas e utensílios



necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.8  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.10  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  

6.10.1  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar  a responsabilização pelo  Tribunal  de Contas da União e,  após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por
sobrepreço na execução do contrato

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
7.2  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam em conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário  fixado para abertura  da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances  intermediários  quanto  em relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta  deverá  ser  de  0,02  (dois
centavos de real).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.



7.10  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16  No  caso  de  desconexão  com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.26 1 prestados por empresas brasileiras; 



7.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação.

7.27 Persistindo o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados. 
7.28  Encerrada  a etapa  de  envio  de  lances  da sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá  encaminhar,  pelo  sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1 A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante  melhor classificado que,  no prazo de 2 (duas) horas, envie  a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados. 
7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Como condição para a aceitação da proposta, o licitante vencedor deverá apresentar uma RELAÇÃO DOS
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES que pretende utilizar no controle de pragas
e vetores  urbanos,  indicando  a  MARCA e  o  respectivo  FABRICANTE,  bem como as  comprovações  em
relação a tais produtos.

8.2.1 O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente ou
envie juntamente com sua proposta, sob pena de não aceitação, o documento comprobatório do registro na
ANVISA  dos  produtos  saneantes  domissanitários/  desinfestantes  que  se  fazem  necessários,  conforme
legislação vigente, notadamente Lei federal nº 6.360, de 1976 (Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam
sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e
Outros Produtos, e dá outras Providências.), Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as condições para o
funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no
âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá
outras providências), RDC ANVISA Nº 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 (Dispõe sobre o funcionamento de
empresas especializadas na prestação de  serviço de controle  de  vetores e pragas urbanas e dá outras
providências).

8.2.2  Para  os  produtos,  cujos  respectivos  fabricantes  desenvolvem  atividades  listadas  no  Anexo  I  da
Instrução Normativa IBAMA nº 06/2013, e que são obrigados ao registro no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso
II, da Lei nº 6.938, de 1981, o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em  primeiro lugar
que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro
do  fabricante  do  produto  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais (Categoria: Indústria Química; Código: 15-9; Descrição: Fabricação de
preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas), acompanhado do
respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da
Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata.



8.2.2.1  Pregoeiro  logre  êxito  em  obtê-lo  mediante  consulta  on  line  ao  sítio  oficial  do  IBAMA,  anexando-o  ao
processo.” 

OBS: Não se está exigindo comprovação de inscrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal/
APP-Ibama do licitante,  mas sim do fabricante  do produto que será  utilizado pelo licitante  na
prestação do serviço. 
Nessa  linha,  deverá  o  licitante  diligenciar  para  a  obtenção  do  comprovante  do  registro  no
CTF/APP-Ibama e do respectivo Certificado de Regularidade do fabricante do produto ofertado,
sob pena de não aceitação, caso o Pregoeiro não logre êxito em obtê-lo.

8.3  A  análise  da  exequibilidade  da  proposta  de  preços  deverá  ser  realizada  em relação  à  sua  proposta  final,
conforme anexo deste Edital.

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/
MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado  (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.4.5  Quando  o  licitante  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos  suficientes  para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4.5.1  for  insuficiente para a cobertura  dos custos da contratação, apresente preços global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

8.5  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata
desclassificação,  será  obrigatória  a  realização  de  diligências  para  aferir  a  legalidade  e  exequibilidade  da
proposta.

8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.7.1  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.8  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

8.8.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo



8.9 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados com aqueles praticados no
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.10 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta poderá
ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.10 1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.12  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a continuidade da mesma.
8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o pregoeiro  verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1.Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d)  Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos  Administrativos  -  CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,
“c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica,  à regularidade fiscal  e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever  do licitante  atualizar  previamente  as  comprovações constantes  do  SICAF para  que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los,  em formato
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5.Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.

9.6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

9.7.  Ressalvado  o  disposto  no  item  5.3,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8.Habilitação jurídica: 

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;



9.8.6. Para o exercício de atividade de controle de vetores e pragas urbanas: ato de registro,
autorização  ou  licença  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente  do  Estado,  do
Distrito Federal e/ou do Município, nos termos da Lei n° 6.360, de 1976, do Decreto n° 8.077, de
2013, artigos 5º e 9º da Instrução Normativa Ibama nº 141, de 19 de dezembro de 2006, da RDC
Anvisa nº 52, de 22 de outubro de 2009 e legislação e normatização correlata em nível estadual e
municipal. 

9.8.7. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao  objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10.  Qualificação Técnica: 

9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos  compatíveis  com o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  mediante  a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.10.1.1.1. Deverá  haver  a  comprovação  da  experiência  mínima  de  dois  anos  na  prestação  dos
serviços,  sendo aceito  o  somatório  de  atestados  de  períodos  diferentes,  não  havendo
obrigatoriedade do período ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.10.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.10.2.1 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  



9.10.2.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins
de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.10.2.4  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos
atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.10.3  No  caso  de  exercício  de  atividade  de  controle  de  vetores  e  pragas  urbanas:  Registro  no  Conselho
Profissional afeto à categoria do respectivo Responsável Técnico para prestar serviços de controle de vetores e
pragas urbanas, nos termos da Lei n° 6.360, de 1976, do Decreto n° 8.077, de 2013, e RDC Anvisa nº 52, de 22
de outubro de 2009 e leis municipais e estaduais  pertinentes. 

9.10.4 Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente,  na data prevista para entrega da proposta,  profissional  de nível  superior  ou outro  devidamente
reconhecido pela respectiva entidade profissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica (Certidão de
Acervo Técnico ou documento equivalente) relativo à execução dos serviços de controle de vetores e pragas
urbanas, nos termos da Lei n° 6.360, de 1976, do Decreto n° 8.077, de 2013, e RDC Anvisa nº 52, de 22 de
outubro de 2009 e demais legislações estaduais e municipais pertinentes (quando couber). 

9.10.4.1 Em princípio, poderão exercer a função de Responsável Técnico em empresas de Controle de Pragas e
Vetores:  biólogos,  veterinários,  químicos,  engenheiros  químicos,  farmacêuticos  e  agrônomos,  que  possuam
comprovação para exercerem tal função, emitida pelos  respectivos Conselhos de representação profissional”,
estando o registro profissional em plena validade.

9.10.5  As  empresas,  cadastradas  ou não no SICAF,  deverão apresentar  atestado  de vistoria  assinado pelo
servidor responsável.

9.10.5.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente,  ou  que  conhece  as  condições  locais  para  execução  do  objeto;  ou  que  tem pleno
conhecimento  das  condições  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza  do  trabalho,  assume  total
responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123,  de 2006, estará dispensado (a)  da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de
habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,



empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro  suspenderá  a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas a contar
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,  em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

10.1.2. apresentar a RELAÇÃO DOS PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES
que pretende utilizar no controle de pragas e vetores urbanos, indicando a MARCA e o respectivo  fabricante,
conforme item  8.2 e seus subitens.

10.1.3. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante   vencedor,  para  fins  de
pagamento.

10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao objeto deste Edital,  sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.



10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor  e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e a  existência  de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,  mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta  de manifestação motivada do licitante  quanto à intenção de recorrer  importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a contar  do término  do prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão  pública  precedente  ou  em que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,  situação  em que  serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro  na aceitação do preço melhor  classificado ou quando o licitante  declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A  convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados  contidos  no  SICAF,  sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.



13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.

13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,  mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),  durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

16 DO TERMO DE CONTRATO

16.1 Após a homologação da licitação,  em sendo realizada a contratação,  será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.



16.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 meses conforme art. 57
da Lei 8.666/93.

16.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTE

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

18 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;



21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como aquelas  que  não  acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.



21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual  apresentada  durante  a  fase
competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor  colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica,  pelo e-mail  sl-colic@ifsul.edu.br,  ou por petição
dirigida  ou  protocolada  no  endereço  Avenida  Paul  Harris  410,  Santana  do  Livramento,  CEP  97574-360,
coordenadoria de licitações.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
Administração.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.



24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a
finalidade e a segurança da contratação. 

24.7  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.santana.ifsul.edu.br/2021, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço sl-colic@ifsul.edu.br  ,   nos dias úteis, no horário das 09:00
horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

14.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.2.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA ;

14.2.2 ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS PARA O GRUPO E ITENS AVULSO

14.2.3 ANEXO III – DECLARAÇÃO FORMAL DE VISTORIA ;

14.2.4 ANEXO IV - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

14.2.5 ANEXO  V - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E DO 

MODELO DE  DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

14.2.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

14.2.7 ANEXO VII - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

14.2.8 ANEXO VIII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.2.9 ANEXO IX - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL

........................................... , ......... de ................................. de 20.....

Assinatura da autoridade competente

mailto:sl-colic@ifsul.edu.br


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CAMPUS SANTANA DO LIVRAMENTO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23495.000265.2021-21 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de controle de vetores e pragas urbanas, dedetização,
desinsetização e desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, com fornecimento de
material e mão de obra qualificada, a serem prestados as dependências internas e externas do Instituto Federal
Sul-rio-grandense Campus Santana do Livramento (IFSul), do Centro de Visitação da Usina Eólica Cerro Chato,
localizados em Santana do Livramento/RS e do Instituto Federal Sul-rio-grandense Campus Bagé, localizado na
cidade de Bagé/RS.

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO

GRUPO 1

Item Descrição Qdt. Unid.
Valor

máximo
aceitáv
el  por

m² 
(R$)

Valor Total
por m²
 (R$)

Qtd. 
Mínima

(m²)

Qtd. 
Máxima

(m²)

1

Serviços de 
Desinsetização, da 
área interna e externa 
do IFSul Campus 
Santana do Livramento, 
com “gel”, “fog” (fumacê 
ou 
THERMONEBULIZAÇÃ
O) e “spray”, 
combatendo baratas, 
mosquitos, mosquito da 
dengue (Aedes 
Aegypti), moscas, 
formigas, aranhas, 
escorpiões, cupins, etc. 
e Desratização. Os 
serviços serão 
prestados 
semestralmente, na 
Unidade do IFSul, 
localizado na Rua Paul 
Harris, 410, Bairro 

9.658,20 

(área total
multiplica-
do por 2,

em função
da

semestrali
-dade)

m² R$ 0,76 R$ 7.340,23 4829,1 9658,2



Fortin, Santana do 
Livramento.

Área Interna – 3.957,92 
m²

Área Externa – 871,18 
m²

Área Total – 4.829,10 
m²

2 Serviços de 
Desinsetização, da 
área interna e entorno 
do Centro de Visitação 
da Usina Eólica Cerro 
Chato, com “gel”, “fog” 
(fumacê ou 
THERMONEBULIZAÇÃ
O) e “spray”, 
combatendo baratas, 
mosquitos, mosquito da 
dengue (Aedes 
Aegypti), moscas, 
formigas, aranhas, 
escorpiões, cupins, etc. 
e Desratização. Os 
serviços serão 
prestados 
semestralmente, no 
Centro de Visitação da 
Usina Eólica Cerro 
Chato, localizado dentro
do Parque Eólico Cerro 
Chato, 3º subdistrito de 
Pampeiro, município de 
Santana do Livramento.

Área Total – 700 m²

1.400

(área total
multiplica-
do por 2,

em função
da

semestrali
-dade)

m² R$ 0,76 R$ 1.064,00 700 1400

ITENS AVULSO

3 Serviços de controle 
sanitário de pombos, 
morcegos e urubus 
incluindo verificação de 
local de esconderijo, 
desalojamento, limpeza 
e repelência a serem 
prestados no IFSul 
Campus Santana do 
Livramento, conforme 
demanda.

4.829,10 m² R$ 0,97 R$ 4.684,23 200 4829,10

4 Serviços de 
Desinsetização, da área
interna e externa do 
IFSul Campus Bagé, 
com “gel”, “fog” (fumacê 

18.124,30
(área total

multiplicado

m² R$ 0,76 R$
13.774,47

9.062, 15 18.124, 30 



ou THERMONEBULIZA 
ÇÃO) e “spray”, 
combatendo baratas, 
mosquitos, mosquito da 
dengue (Aedes 
Aegypti), moscas, 
formigas, aranhas, 
escorpiões, cupins, etc. 
e Desratização. Os 
serviços serão 
prestados 
semestralmente, na 
Unidade do IFSul, 
localizado na Avenida 
Leonel Brizola, 2501, 
bairro Pedra Branca, 
Bagé/ RS 

Área Interna – 4.062,15 
m² 

Área Externa – 5.000,00
m² 

Área Total – 9.062,15 
m² 

por 2, em
função da
semestrali-

dade) 

VALOR TOTAL  ……………………………………………………………………….. R$ 26.862,93

1.2. São partes integrantes deste Termo de Referência:

a) Modelo para proposta de preços por grupo e itens avulso;

b) Modelo de Declaração de Vistoria;

c) Modelo de ordem de serviço; e

d) Dos critérios de sustentabilidade ambiental e do modelo de declaração de sustentabilidade ambiental.

1.3. O Centro de Visitação da Usina Eólica Cerro Chato, localizado dentro do Parque Eólico Cerro Chato, 3º 
subdistrito de Pampeiro, município de Santana do Livramento trata-se de uma unidade cedida ao IFSul Campus 
Santana do Livramento, conforme o Termo de Cessão Não Oneroso nº 1250180016, distante da unidade central, 
uma média, de 21,8 km.

2. DO OBJETIVO E DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação dos serviços é necessária para a conservação de um ambiente de trabalho salubre, minimizando os 
riscos à saúde dos servidores, alunos, terceirizados e visitantes, com o combate e eliminação de vetores e pragas 
urbanas, tais como roedores, baratas, moscas, pulgas, percevejos, escorpiões, formigas, mosquitos, larvas de 
mosquitos, mosquito causador da dengue, cupins, pombos, etc., nas edificações do IFSul Campus Santana do 
Livramento e Bagé. Considera-se, também, a necessidade de cumprimento das normas de higiene e segurança 
sanitária em edificações.

2.2. Os serviços possuem natureza continuada em virtude das unidades do IFSul de Santana do Livramento e Bagé 
Livramento não disporem de capacitação técnica e equipamentos para desempenharem os serviços bem como a 
natureza do material de consumo em tela não permite a compra, visando à formação de grandes estoques e distribuição 
por períodos prolongados, em face de seus prazos de validade, e de não existir locais adequados para a estocagem. E, 
ainda, em função da sua periodicidade, uma vez que sua interrupção acarretará em sérios danos ao ambiente de 
trabalho, com a consequente proliferação de vetores e pragas urbanas comprometendo as atividades das unidades do 
IFSul.



2.3. Os itens do Grupo 1 referem-se ao mesmo serviço, visando uma melhor gestão do contrato, fundamentando-se no 
princípio da economicidade. O item 3 trata-se de serviço distinto, necessitando de empresa especializada que atenda a 
norma específica para sua execução com objetivo de não restringe o universo de participantes zelando pelo princípio da 
competitividade.

2.4. O item 4, também foi considerado como Item Avulso por tratar-se um serviço distinto quanto a localidade para a 
realização da prestação do serviço. Pois, o mesmo deverá ser prestado no Campus Bagé, localizado na Avenida Leonel 
Brizola, 2501, bairro Pedra Branca, Bagé/ RS bem como o contrato será gerido pela unidade de Bagé.

2.5. O objeto deste Termo de Referência não exige elevado grau de especificidade, por isso não se enquadra nas 
hipóteses de contratação de consórcio de empresas.

2.6. Considerando o caráter opcional da vistoria, o grau de dificuldade não pode ser empecilho para a correta execução 
do serviço. Isto posto, em termo específico, o licitante declarará ter total ciência do grau de dificuldade e das condições 
de execução do objeto contratado.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A natureza do objeto deste Termo de Referência, dadas suas características, enquadra-se no de bens e serviços 
comuns de que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto 10.024/2019, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e 
as características gerais e específicas de sua prestação, que são as usuais do mercado e passíveis de descrições 
sucintas, podendo, portanto ser licitado por meio do Pregão Eletrônico.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 2018, 
constituindo-se em auxiliares, instrumentais ou acessórios à área de competência legal do órgão licitante, não 
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre esses que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.4. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. A contratação de pessoa jurídica para execução do objeto deste Termo de Referência se enquadra como serviço 
comum, de caráter não contínuo, cabendo Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA – do tipo Menor 
Preço por Item e grupo, com amparo legal nas seguintes legislações: Lei nº 10.520, de 07 de julho de 2002; Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018; Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 
2012; Decreto 10.024/2019; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2014; Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 
2017; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 
2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública 
federal, e no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal, na Instrução Normativa nº 02/SEGES/MPOG, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, no âmbito do Sistema de Serviços Gerais – SISG.

5. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR À PROPOSTA

5.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e o total anual do serviço, de 
acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei nº 8.666/1993, em 



algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência, expresso em moeda corrente nacional 
(R$), considerando as quantidades constantes deste Termo.

5.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos,
materiais, bens, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam direta e indiretamente na execução do objeto.

5.2.1. Conforme súmula TCU 254/2010 o IRPJ – Imposto de renda pessoa jurídica e a CSLL – Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido, não devem constar da composição de preços.

5.3. A licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM (itens 3 e 4 avulsos) E GRUPO (itens 1 e 2), na 
forma prevista no art. 45, § 1º da Lei nº 8.666/1993.

5.3.1. A proposta deverá conter os seguintes requisitos:

5.3.1.1. prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação;

5.3.1.2. especificação detalhada do objeto ofertado em conformidade com a Proposta de que trata o 
Anexo II deste Termo de Referência;

5.3.1.3. nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa para efeito de 
pagamento;

5.3.1.4. nome ou razão social do proponente, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade,
domicílio e cargo na empresa.

5.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e no respectivo Edital.

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderam às exigências presente neste Termo e respectivo Edital, que
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.

5.6. A licitante deverá entregar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme Anexo VI .

5.7. Poderão, a critério da administração, ocorrer diligências para verificação das informações apresentadas na 
proposta.

5.8. A licitante deverá entregar, caso tenha sido realizada, uma declaração de vistoria realizada conforme item 23, 
podendo ser substituído por declaração formal, assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato (ausência de vistoria) e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador.

6. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços serão executados, preferencialmente, nos finais de semana e feriados, no horário das 8h às 17h, e/ou 
conforme cronograma a ser elaborado conjuntamente com a licitante vencedora no momento da assinatura do contrato. 

6.2. Os serviços serão solicitados, em conformidade com a periodicidade descrita, por meio de Ordem de Serviços
emitida  pelo  fiscal  do  contrato,  conforme  modelo  constante  do  Anexo  IV,  inclusive,  quando  se  tratar  de  pronto
atendimento de correção (aplicação corretiva durante o período de garantia), previsto no item 7.2 deste TR.

6.2.1 A licitante vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para o atendimento, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

7. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS E MATERIAIS FORNECIDOS



7.1. A licitante vencedora deverá dar garantia dos serviços prestados de, no mínimo, 90 (noventa) dias, para cada
aplicação, contados da data da execução, em conformidade com o tipo de praga e produtos utilizados, emitindo o
respectivo certificado de garantia bem como comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, no prazo
de 72 horas da notificação, sob pena das sanções previstas em lei e/ou contrato.

7.2. A licitante vencedora deverá prestar pronto atendimento às solicitações do contratante, com vistas a refazer os
serviços, no caso de aparecimento de quaisquer tipos de vetores ou pragas dentro do prazo de garantia, em qualquer
ponto de área descrito neste  Termo  de Referência, repetindo a aplicação dos produtos tantas vezes quantas forem
necessárias, desde que não ofereça risco à saúde humana, sem qualquer acréscimo contratual e ônus para os campi do
Instituo Federal Sul-rio-grandense.

7.3. A garantia dos serviços e materiais consiste na prestação, pela empresa licitante vencedora, de todas as obrigações
previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, e alterações.

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove(m) ter o licitante executado ou executar serviços compatíveis em características, quantidades
e prazos, com o objeto deste Termo de Referência.

9. DO CUSTO ESTIMADO PARA OS SERVIÇOS

9.1. A estimativa de preço para a presente contratação é de R$ 26.862,93 (vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e dois
reais e noventa e três centavos).

9.1.1.  Unidade de Santana do Livramento – R$ 13.088,46 (treze mil,  oitenta e oito reais e quarenta e seis
centavos)

9.1.2.  Unidade de Bagé – R$ 13.774,47 (treze mil,  setecentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  quarenta e  sete
centavos).

10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 meses conforme art. 57
da Lei 8.666/93.

10.4.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta  ao SICAF para identificar  possível  suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

10.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.



10.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no  SICAF,  o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

10.5.  Na assinatura do contrato  ou da ata  de registro  de preços,  será exigida a  comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

10.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução dos serviços contratados correrão à conta do
Programa de Trabalho consignado no Orçamento do IFSul, Elemento de Despesa 33.90.39–82 – Serviços de Controle
Ambiental – Pessoa Jurídica, que serão empenhadas nos termos da lei de acordo com o Orçamento Geral da União
para o ano de 2021.

12. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

12.1. O início da execução contratual ocorrerá após a emissão da Ordem de Serviço pela contratante.

12.2.  A licitante vencedora deverá disponibilizar  materiais,  equipamentos,  ferramentas,  utensílios e produtos em
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços, nas áreas internas e externas da Contratante.

12.3.  O  licitante  deverá  apresentar  uma  RELAÇÃO  DOS  PRODUTOS  SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES que pretende utilizar no controle de pragas e vetores urbanos, indicando a
MARCA e o respectivo FABRICANTE, bem como as comprovações em relação a tais produtos, conforme disposto
no  Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis,  disponível  no  link:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/
modelos-de-licitacoes-e-contratos/servicos-continuados-sem-mao-de-obra-exclusiva-pregao.

12.4. O licitante deverá apresentar ou enviar digitalmente, junto com sua proposta, sob pena de não aceitação, o
documento comprobatório do registro na ANVISA dos produtos saneantes domissanitários/desinfestantes que se
fazem necessários,  conforme  legislação  vigente,  notadamente  Lei  Federal  nº  6.360,  de  1976 (Dispõe  sobre  a
Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas,  os Insumos Farmacêuticos e Correlatos,
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências.), Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as
condições  para  o  funcionamento  de  empresas  sujeitas  ao  licenciamento  sanitário,  e  o  registro,  controle  e
monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976, e dá outras providências), RDC ANVISA Nº 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 (Dispõe sobre o funcionamento
de  empresas  especializadas  na  prestação  de  serviço  de  controle  de  vetores  e  pragas  urbanas  e  dá  outras
providências).

12.5.  Para os produtos,  cujos respectivos fabricantes desenvolvem atividades listadas no Anexo I  da Instrução
Normativa  IBAMA  nº06/2013,  e  que  são  obrigados  ao  registro  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938,
de 1981, deverá o Pregoeiro solicitar ao licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente ou
envie junto com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no
Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais
(Categoria:  Indústria  Química;  Código:  15-9;  Descrição:  Fabricação  de  preparados  para  limpeza  e  polimento,
desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas), acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido,

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/servicos-continuados-sem-mao-de-obra-exclusiva-pregao
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/servicos-continuados-sem-mao-de-obra-exclusiva-pregao


nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e
legislação correlata.

12.5.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-
lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo. 12.5.1.1.  Não  se  está
exigindo comprovação de inscrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal/APP-Ibama do licitante, mas sim do
fabricante  do produto  que será  utilizado  pelo  licitante  na prestação  do  serviço.  Nessa  linha,  deverá  o  licitante
diligenciar  para  a  obtenção  do  comprovante  do  registro  no  CTF/APP-Ibama  e  do  respectivo  Certificado  de
Regularidade do fabricante do produto ofertado, sob pena de não aceitação, caso o Pregoeiro não logre êxito em
obtê-lo.

12.6. Para o exercício de atividade de controle de vetores e pragas urbanas é necessário apresentar  ato de registro,
autorização ou licença para funcionamento expedido pelo órgão competente do Estado, do Distrito Federal e/ou do
Município, nos termos da Lei n° 6.360, de 1976, do Decreto n° 8.077, de 2013, artigos 5º e 9º da Instrução Normativa
Ibama nº 141, de 19 de dezembro de 2006, da RDC Anvisa nº 52,  de 22 de outubro de 2009 e legislação e
normatização correlata.

12.7. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser executados de forma cuidadosa, criteriosa e
apropriada, de modo a evitar danos materiais, pessoais e ambientais, e compreendem:

12.7.1. Desratização – consiste no combate ostensivo e direto a roedores, por meio de aplicação de iscas
raticidas com poder fulminante com ressecamento e ausência de odores desagradáveis após o extermínio das
pragas, que não permitem a circulação de ratos envenenados. As iscas utilizadas para a desratização deverão
ser revisadas e, se necessário, recolocadas, durante o período de garantia dos serviços

12.8.2.  Desinsetização  – combate  ostensivo  a  aranhas,  escorpiões,  baratas,  pulgas,  carrapatos,  barbeiros
(triatomíneos) e mosquitos (Culex, Aedes, Anopheles e flebotomíneos).

12.7.2.1.  Deverá ser utilizado,  na desinsetização, sistema de cruzamento envolvendo aplicação de
spray, gel, pó molhado e,“fog”:

a) “Spray”: Composto de produtos químicos devidamente preparados e apropriados para cada local.
Essa  aplicação  deverá  ser  utilizada  em todos  os  espaços  previstos  no  objeto  deste  Termo  de
Referência.

b) “Gel”: Aplicação específica a ser utilizada em todo o mobiliário (armários, mesas, gaveteiros,
dobradiças, etc.) e demais pontos estratégicos.

c) Pó molhado: Aplicação com pulverizador manual em bico-leque (80.20), a uma distância de aprox.
40cm da superfície a ser tratada, devendo atingir paredes, tetos, pisos, portas, janelas, batentes,
amontoados de madeiras e pedras, entre outras superficies no intra e peri-domicílio.

d) “Fog”: (fumaça): Aplicação feita por meio da utilização de equipamentos especiais.

12.7.3. Descupinização – combate ostensivo e direto de cupins (isópteros) utilizando, sistema de cruzamento de
spray, pó e líquido (aplicado diretamente na madeira):

a) "Spray": Composto de produtos químicos devidamente preparados e apropriados para cada local.
Essa aplicação deverá ser utilizada em todos os espaços previstos no objeto deste Termo de Referência.

b) Pó Molhado: Aplicação com pulverizador manual em bico-leque (80.20), a uma distância de aprox.
40cm  da  superfície  a  ser  tratada,  devendo  atingir  paredes, tetos, pisos, portas, janelas, batentes,
amontoados de madeiras e pedras, entre outras superficies no intra e peri-domicílio.

c) Líquido: Aplicação com equipamento spray (pulverizador), com trincha (diretamente na madeira) ou
por imersão;

12.7.4. Desalojamento de pombos e morcegos - controle e extermínio de pragas com produtos certificados e que
não agridem o meio ambiente. Avaliar cada caso tecnicamente, considerando as questões demográficas e nível
de infestação, de maneira preventiva e corretiva de acordo com cada demanda estabelecida.

12.8. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e ter, no mínimo, as seguintes características:

12.8.1. Não causarem manchas;

12.8.2. Serem antialérgicos;

12.8.3. Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação;



12.8.4. Ser incolor;

12.8.5. Serem inofensivos à saúde humana; e

12.8.6. Não danificarem ou causarem a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados.

12.9. Deverão constar os produtos permitidos pela Portaria n° 10/85, e suas atualizações, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que, também, atender à Portaria nº 321/97 do mesmo  Órgão,  à RDC
N.º47, de 25 de outubro de 2013, Regulamento Técnico de Boas Práticas de Fabricação para Produtos Saneantes, e dá
outras providências..

12.10.  Não  será  permitida  a  utilização  de  produtos  químicos  que  contenham  a  substância  Organofosforado
Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC nº 206 de 23/08/2004.

12.11. Os serviços deverão ser executados em conformidade com os requisitos de licenciamento, procedimentos e
práticas operacionais definidos na resolução RDC ANVISA n° 52/2009, destacando-se asmetodologias direcionadas
para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos.

12.12. A licitante vencedora deverá observar as seguintes etapas para a execução dos serviços:

12.12.1. Identificação de pragas e vetores;

12.12.2. Teste de sensibilidade dos produtos para o controle de pragas e vetores identificados nas áreas;

12.12.3. Identificação de focos de reprodução dos insetos;

12.12.4. Seleção e escolha de produto quanto à finalidade e ao modo de ação;

12.12.5. Utilização de técnicas e táticas adequadas para o controle de pragas e vetores identificados;

12.12.6. Utilização de equipamentos adequados.

12.13. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e com a orientação de técnico habilitado.

12.14. Os profissionais deverão executar os serviços devidamente uniformizados, identificados por crachás e equipados
com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados para o serviço.

12.14.1.  A licitante  vencedora  deverá  encaminhar  à  fiscalização  do  IFSUL relação  contendo o nome dos
funcionários que trabalharão nas dependências do mesmo, atualizando-a sempre que necessário.

12.15.  Caberá,  exclusivamente,  à  licitante  vencedora  o  fornecimento  de  EPIs  adequados ao risco,  requeridos  na
execução das atividades, em perfeito estado de conservação e funcionamento e que possuam Certificado de Aprovação
- C.A. expedido pelo Ministério do Trabalho e INMETRO.

12.16.  A licitante vencedora deverá  emitir, a cada prestação de serviço, laudo atestando o controle de animais e
pragas  do  ambiente,  relatório  dos  serviços  realizados,  devidamente  assinado  pelo  seu  responsável  técnico,
discriminando todos os serviços executados, contendo: nome, endereço e telefone da licitante; o número do alvará
da Secretaria de Saúde emitido para a empresa; nome do responsável técnico e o número do registro no Conselho
Profissional correspondente; nome do prédio e o endereço do local da aplicação; o período de garantia coberto;
pragas alvos;  data  da execução do serviço;  produto aplicado,  especificando seu princípio  ativo e  seu antídoto;
precauções e recomendações para evitar intoxicação; e telefone para comunicação de qualquer emergência ou
número do telefone do Centro de Informação Toxicológico mais próximo das áreas onde os serviços foram prestados.

12.17. Concluída a execução dos serviços, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos,
equipamentos e/ou restos de materiais.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



13.1. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom desempenho,
realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os critérios de qualidade dos
serviços a serem prestados.

13.2. Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do IFSul,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas.

13.3. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços.

13.4. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação necessária à manutenção do contrato.

13.5. Designar preposto, aceito pela Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que necessário.

13.6. Atender prontamente qualquer exigência do Fiscal da CONTRATANTE relativa ao objeto do Contrato.

13.7.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus à Contratante.

13.8. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor ou importador) dos materiais
objeto deste Termo de Referência, pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne impróprios ou inadequados ao
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor;  assim como aqueles decorrentes da disparidade, com as
indicações constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitada as variações decorrentes de sua
natureza.

13.9.  Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas expensas,  no todo ou em parte,  o objeto deste  Termo  de
Referência em que se verificarem vícios, erros ou incorreções, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após
comunicado da CONTRATANTE.

13.10. Entregar ao Fiscal do Contrato os materiais substituídos ou retirados e passíveis de reaproveitamento.

13.11. Entregar ao Fiscal do Contrato, a cada execução de serviço, cópia da Ordem de Serviço, devidamente preenchida e
com identificação do profissional executante.

13.12. Cumprir os prazos para atendimentos estabelecidos neste Termo de Referência.

13.13.  Substituir,  sempre  que  exigido  pela  Contratante,  qualquer  empregado  cuja  atuação,  permanência  ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse do
serviço público.

13.14. Manter seus empregados devidamente uniformizados, portando crachás e em boas condições de higiene e
segurança, durante a entrega dos serviços.

13.15. Fornecer produtos e serviços de primeira qualidade, conforme as orientações contidas nas Especificações
Técnicas do presente Termo de Referência.

13.16. A CONTRATADA deverá adotar os critérios de sustentabilidade abaixo descritos no que tange aos produtos
que serão utilizados na execução do serviço e às obrigações que terão de ser cumpridas:



13.16.1. Apresentar descrição detalhada dos produtos que serão utilizados na execução dos serviços e, as
respectivas comprovações a eles pertinentes exigidas nesse Termo de Referência;

13.16.2. O detergente em pó a ser utilizado na execução dos serviços deverá possuir composição que respeite
os limites de concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação
correlata;

13.16.3.  Os  produtos  a  serem  utilizados  na  execução  dos  serviços  deverão  estar  previamente
notificados/registrados na ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976 (Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que
ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros
Produtos, e dá outras Providências.), Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as condições para o funcionamento de
empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária,
dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências), RDC ANVISA Nº 40, de
2008 (Aprova o  Regulamento Técnico para Produtos de Limpeza e Afins harmonizado no âmbito do Mercosul através
da Resolução GMC nº 47/07.) e RDC ANVISA Nº 59, DE 2010, (Dispõe sobre os procedimentos e requisitos técnicos
para a notificação e o registro de produtos saneantes e dá outras providências); - O fabricante dos produtos a serem
utilizados na execução dos serviços deverão estar regularmente registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais  do  Ibama (FTE  Categoria:  Indústria  Química;
Código: 15-13; Descrição: Fabricação de sabões, detergentes e velas), nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938,
de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata.”

13.17. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para o IFSul,
devendo, para tanto, programar-se junto com a fiscalização.

13.18.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o  IFSul.

13.19. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do IFSul.

13.20. Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no
exercício de suas atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o IFSul fiscalizar e acompanhar todo o procedimento.

13.21. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados ao IFSul ou a terceiros, advindo de imperícia,
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços.

13.22. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Termo de
Referência.

13.23. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a
responsabilidade  por  seu  pagamento  à  Administração do IFSul, nem poderá onerar o objeto deste Termo de
Referência, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o IFSul.

13.24. Deverá a Contratada observar, também, o seguinte:

13.24.1. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste  Termo  de
Referência;

13.24.2. observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;



13.24.3.  é,  expressamente,  proibida  a  contratação  de  servidor  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do
CONTRATANTE  durante a vigência do  Contrato,  observado o disposto na Lei do Nepotismo (Decreto nº
7.203, de 4 de junho de 2010); e

13.24.4.  é, expressamente, proibida a veiculação de publicidade acerca deste  Termo  de Referência, salvo se
houver prévia autorização da Administração do Contratante.

13.25.  Atender aos critérios de Sustentabilidade ambiental  indicados no anexo deste  Termo  de Referência,  sempre
respeitando as orientações da fiscalização quanto ao seu cumprimento.

13.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia,  caso  exigida  no edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor  correspondente aos  danos
sofridos.

13.27. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor.

13.28. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de
2010.

13.29. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

13.30. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a
execução do serviço.

13.31. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

13.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

13.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

13.34. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

13.35. Não permitir a utilização de qualquer trabalho ao menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

13.36. Manter durante toda a vigência do  contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.37. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

13.38.  Arcar  com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993.



14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1.  Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar seus serviços conforme
condições estipuladas neste Termo de Referência.

14.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por representantes designados, nos termos do art. 67 da Lei
nº. 8.666/93, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado
em desacordo com o contrato.

14.3. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação escrita da Licitante vencedora, informações
adicionais, tirar dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

14.4. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Licitante vencedora que não mereça sua
confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício
de suas funções.

14.5. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do Contrato, fixando prazo
para a sua correção.

14.6. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.

14.7. Conferir as notas fiscais e seus respectivos relatórios e, se em conformidade com o executado, atestar a
prestação dos serviços.

14.8. Verificar a regularidade da licitante vencedora junto ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
mediante consulta online, antes de cada pagamento.

14.9. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados neste Termo de Referência.

14.10.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

14.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

14.12.  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

14.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos.

14.14.  Efetuar  as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.



16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

16.1. Para a correta execução dos serviços contratados a Administração designará por um ou mais servidor para atuar
como fiscal do contato, sendo o mesmo responsável pela emissão das Ordens de Serviços e Acompanhamento dos
mesmos.

16.2. Os serviços somente poderão ser solicitados, por meio de Ordem de Serviços, a qual deverá constar de forma
detalhada e unitária os serviços a serem executados pela  empresa,  além de indicar  o local  para execução ou
entrega.

16.3. Por meio das Ordens de Serviços executadas, o fiscal do contrato realizará dentro das condições deste Termo de
Referência, a medição e encaminhamentos para pagamento do faturamento.

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1.  É admissível  a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,  desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

18.2.  No  prazo  de  até  5  dias  corridos  do  adimplemento  da  parcela,  a  CONTRATADA  deverá  entregar  toda  a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

18.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega
da documentação acima, da seguinte forma:

18.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do fiscal técnico
designado pela administração, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

18.3.1.1.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos  no  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR)  anexo  E  deste  Termo  de
Referência,  que poderá  resultar no  redimensionamento  de valores  a serem pagos à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

18.3.1.2.  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

18.3.1.3.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

18.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal
ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

18.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro,  a  análise e  a  conclusão acerca das  ocorrências  na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

18.3.2.2.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.



18.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

18.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:

18.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

18.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

18.4.3.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

18.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta  execução do contrato,  ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

18.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura
com o valor  exato  dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.

18.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste  Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias (conforme disposto no artigo 40, XIV,
“a”, da Lei 8.666, de 1993), contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

19.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

19.3.  A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.3.1. Constatando-se, junto ao  SICAF,  a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

19.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

19.4.1. a data da emissão;

19.4.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.4.3. o período de prestação dos serviços;

19.4.4. o valor a pagar; e

19.4.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

19.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

19.6.1. não produziu os resultados acordados;

19.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; e

19.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

19.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

19.9.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

19.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

19.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.13.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

19.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista
no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

19.15.  É vedado o pagamento, a qualquer título,  por serviços prestados,  à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.



19.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de ientre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
(TX)

I = ( 6 / 100 )

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa

anual = 6%

20. DA FISCALIZAÇÃO
20.1. A execução do  Contrato,  nos termos do § 1º do art. 67, art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, e do art. 6º do
Decreto  nº  2.271/97,  será acompanhada e fiscalizada por servidor (ou comissão) do Campus, especificamente
designado por portaria, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto do presente contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e
atestará as notas fiscais/faturas de serviço, para fins de pagamento.

20.2. Para o acompanhamento e fiscalização do contrato serão utilizadas as disposições contidas na IN SLTI/MPOG
nº 05/2017 e suas alterações.

20.3. Caberá ao Fiscal do Contrato, dentre outras atribuições, determinar as providências necessárias ao regular e
efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando
as mesmas ao seu superior hierárquico.

20.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao seu
gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas que se fizerem necessárias.

20.5. A Administração, devidamente representada na forma deste item, poderá rejeitar, no todo, ou em parte, o objeto
contratado, sem ônus para o IFSUL, se executados em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos, neste Contrato e na sua proposta.

20.6. A licitante vencedora será a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, ao IFSul é reservado o
direito, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização da execução contratual, diretamente ou por prepostos designados.

20.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
20.8. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

20.9. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle.

20.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e realizará a aferição da
qualidade da prestação dos serviços, sempre que a CONTRATADA:

a)  não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.



20.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à  CONTRATADA  a  correção  das  faltas,  falhas  e
irregularidades constatadas.

20.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

20.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados.

20.14.  A  CONTRATADA  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com  menor  nível  de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

20.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

20.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

20.17. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que essa promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

20.18. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da  CONTRATADA  que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

20.19.  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art.
67 da Lei nº 8.666, de 1993.

20.20.  O descumprimento  total  ou parcial  das  demais  obrigações e  responsabilidades assumidas  pela  Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Com fundamento na Portaria nº 120/2016, do Ministério da Educação, no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art.
49 do Decreto 10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo
das multas previstas no Edital, Termo, Contrato e demais cominações legais, a(s) CONTRATADA(S) que:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida no edital;
e) Não mantiver a proposta e não assinar o contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Fizer declaração falsa; e
h) Cometer fraude fiscal.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.



21.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa.

21.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla
defesa.

21.5. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial
ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às penalidades previstas no artigo 5º a 7º da Portaria nº 120/2016. Abaixo destacam-se as possíveis sanções:

21.5.1. Advertência;
21.5.2. Multa:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, por evento, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde até trinta dias de atraso;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, por evento, desde o primeiro dia
de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar trinta dias;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por evento, sem prejuízo de
demais sanções;
d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou
total  na  entrega  do  material,  recusa  na  conclusão  do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.

21.5.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Ministério
da Educação, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
21.5.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
21.5.5.  Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos.

21.6. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, o percentual
aplicado não poderá ultrapassar a 7% (sete por cento) do Contrato.

21.7. A Multa de Mora será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666,
de 1993, e será executada após regular processo administrativo, consoante o art. 7º, observada a seguinte ordem:

a) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e/ou
b) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

21.8.  O atraso,  para efeito  de cálculo  de multa,  será contado em dias corridos,  a partir  do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou
no primeiro dia útil seguinte.

21.9. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa.

21.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública, conforme
posto no art. 5º § único da Portaria MEC 120/2016.

21.10. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo
recursal, a  CONTRATANTE  poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final. Caso a
defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor retido correspondente será
depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final.

21.12.  Caso a  CONTRATADA descumpra quaisquer condições do  Termo de Referência poderá a  CONTRATANTE
aplicar multa de 1% do valor mensal da  fatura  por dia e por ocorrência a titulo de glosa em quaisquer faturas
posteriores ao ocorrido resguardado o direito à ampla defesa e do contraditório.



21.13.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  com  rito
estabelecido na Portaria 120/2016, observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente
na Lei 9.784, de 1999.

21.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator,  o caráter educativo da pena, a abrangência do dano apontada pela área demandante, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

21.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

21.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.18.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como  ato  lesivo  à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

21.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
22.1. A aquisição objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art. 5º da
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da
Presidência da República, no que couber.

22.2. A licitante vencedora deverá observar, no que couber:
a) O art. 6° da Instrução Normativa/SLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo adotar as práticas de
sustentabilidade descritas no Anexo V, na execução dos serviços, quando couber.
b)  que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,  biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; e
c)  que os bens devam  ser,  preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível,  que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir  a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.

22.3. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

23. DA VISTORIA
23.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de suas respectivas propostas, as empresas interessadas em
participar da licitação poderão proceder à vistoria nos locais onde serão executados os serviços, acompanhadas por
servidor designado para esse fim – ocasião na qual será firmada a declaração, conforme modelo disponível no Anexo III
- Modelo de Declaração de Vistoria –, em conformidade com o inciso III, do art. 30, da Lei nº 8.666/1993, examinando
as áreas, tomando ciência das características e peculiaridades dos serviços, visto que, não serão aceitas alegações



posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes, desconhecimento dos serviços e de dificuldades
técnicas não previstas.

23.1.1. A não realização de vistoria não pode ser pretexto para qualquer alegação de desconhecimento das
condições de execução. Assim, o licitante proponente deve emitir documento, por meio de declaração formal,
assinada pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não utilizará quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com o órgão licitador.

23.2. A vistoria deverá ser agendada em dias úteis, das 9h às 15h, no Departamento de Administração, pelo telefone
(55) 99147-0506.

23.3.  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

24. REAJUSTE
24.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

24.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer  reajuste  após o interregno de um ano,  aplicando-se  o  índice IGP-M exclusivamente  para as  obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

24.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

24.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja
divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

24.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

24.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

24.7.  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

24.8 O reajuste será realizado por termo aditivo.

25. GARANTIA CONTRATUAL
25.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. A simples apresentação de proposta indica e fica assim entendido que a empresa dá plena concordância a todas
as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

26.2. Todos  os quesitos inerentes aos serviços involuntariamente não explícitos neste  Termo,  mas necessários a
execução total dos serviços e ao seu perfeito acabamento, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

26.3. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, Subseção Judiciária de Pelotas/RS,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
instrumento contratual, ou relativa ao processo administrativo que lhe deu origem.

Santana do Livramento, 27 de maio de 2021.

Equipe de Planejamento

Portaria nº 1272/2020



ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS PARA O GRUPO E ITENS AVULSO

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de controle de vetores e pragas urbanas,
dedetização, desinsetização e desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos,
com fornecimento de material e mão de obra qualificada, a serem prestados as dependências internas e
externas do Instituto Federal Sul-rio-grandense Campus Santana do Livramento (IFSul),  do Centro de
Visitação da Usina Eólica Cerro Chato, localizados em Santana do Livramento/RS e do Instituto Federal
Sul-rio-grandense Campus Bagé, localizado na cidade de Bagé/RS.

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO

GRUPO 1

Item Descrição Qdt. Uni
d.

Valor
por m² 

(R$)

Valor Total
por m²
 (R$)

Qtd. 
Mínima

(m²)

Qtd. 
Máxima

(m²)

1

Serviços de 
Desinsetização, da 
área interna e 
externa do IFSul 
Campus Santana do 
Livramento, com 
“gel”, “fog” (fumacê 
ou 
THERMONEBULIZA
ÇÃO) e “spray”, 
combatendo baratas, 
mosquitos, mosquito 
da dengue (Aedes 
Aegypti), moscas, 
formigas, aranhas, 
escorpiões, cupins, 
etc. e Desratização. 
Os serviços serão 
prestados 
semestralmente, na 
Unidade do IFSul, 
localizado na Rua 
Paul Harris, 410, 
Bairro Fortin, 
Santana do 
Livramento.

Área Interna – 
3.957,92 m²

Área Externa – 
871,18 m²

Área Total – 4.829,10

9.658,20 

(área
total

multiplic
a-do por

2, em
função

da
semestr
ali-dade)

m² 4829,1 9658,2



m²

2 Serviços de 
Desinsetização, da 
área interna e 
entorno do Centro de
Visitação da Usina 
Eólica Cerro Chato, 
com “gel”, “fog” 
(fumacê ou 
THERMONEBULIZA
ÇÃO) e “spray”, 
combatendo baratas, 
mosquitos, mosquito 
da dengue (Aedes 
Aegypti), moscas, 
formigas, aranhas, 
escorpiões, cupins, 
etc. e Desratização. 
Os serviços serão 
prestados 
semestralmente, no 
Centro de Visitação 
da Usina Eólica 
Cerro Chato, 
localizado dentro do 
Parque Eólico Cerro 
Chato, 3º subdistrito 
de Pampeiro, 
município de Santana
do Livramento.

Área Total – 700 m²

1.400

(área
total

multiplic
a-do por

2, em
função

da
semestr
ali-dade)

m² 700 1400

ITENS AVULSO

3 Serviços de controle 
sanitário de pombos, 
morcegos e urubus 
incluindo verificação 
de local de 
esconderijo, 
desalojamento, 
limpeza e repelência 
a serem prestados no
IFSul Campus 
Santana do 
Livramento, conforme
demanda.

4.829,10 m² 200 4829,10

4 Serviços de 
Desinsetização, da 
área interna e 
externa do IFSul 
Campus Bagé, com 
“gel”, “fog” (fumacê 
ou 
THERMONEBULIZA 
ÇÃO) e “spray”, 

18.124,30
(área total

multiplicado
por 2, em
função da
semestrali-

dade) 

m² 9.062, 15 18.124, 30 



combatendo baratas, 
mosquitos, mosquito 
da dengue (Aedes 
Aegypti), moscas, 
formigas, aranhas, 
escorpiões, cupins, 
etc. e Desratização. 
Os serviços serão 
prestados 
semestralmente, na 
Unidade do IFSul, 
localizado na 
Avenida Leonel 
Brizola, 2501, bairro 
Pedra Branca, Bagé/ 
RS 

Área Interna – 
4.062,15 m² 

Área Externa – 
5.000,00 m² 

Área Total – 9.062,15
m² 

VALOR TOTAL  ………………………………………………………………………..

1. Valor Global por extenso:

2.  Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas e seguros e fretes quaisquer
despesas de responsabilidade do proponente, que direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado,
na forma e condições previstas no edital e seus anexos.

3. Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no edital e seus anexos.

4. Conforme súmula TCU 254/2010 o IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica e a CSLL – Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido, não devem constar da composição de preços.

Razão Social:
CNPJ:
End:
Cep:
Fone/Fax:
Email:
Validade da Proposta:
Especificação Técnica:
Forma de Pagamento:
Dados Bancários da empresa:
Agência:
Conta Corrente:
Banco:

DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO

Nome:



CPF:
RG: Expedido por:
Cep:
Estado civil:
Residência:
Cargo/Função:
Nacionalidade:

* Lembrar que é necessária cópia dos principais documentos:

1- da empresa – Contrato Social/Alteração Contratual ou 
Procuração
2- pessoais - Identidade e CPF ou CNH

_____________________, ___ de ___________________de______.

___________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa



ANEXO III
DECLARAÇÃO FORMAL DE VISTORIA 

DECLARAÇÃO  

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ Nº: 

                                                                                           ___________________________  ,  sediada  ,  por

intermédio  de  seu  Representante  Legal,  infra-assinado  e  para  fins  do  Pregão  nº  ____/2021,  declara,

expressamente que visitou as áreas do IFSul Campus ______________ , a fim de inspecionar as instalações e

realizar vistoria técnica das áreas construídas e das áreas externas (estacionamentos e áreas livres), obtendo

o conhecimento de todos os detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de

acordo com o edital e anexos do presente certame.

_________________________,  ____de___________ de 2021.

_______________________________________
Assinatura do Representante da Empresa

Observação:

1) Emitir em papel que identifique a licitante.

2) Este Termo de Vistoria pode ser substituído por declaração formal, assinada pelo responsável técnico, sob as
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato (ausência de vistoria) e informando que não o utilizará
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador.



ANEXO IV
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº: CONTRATO Nº:
OBJETO DO CONTRATO:
DADOS DA CONTRATADA
NOME:
End:
CNPJ: Telefone/Fax: E-MAIL:

DADOS DO FISCAL DO CONTRATO
NOME: TELEFONE: E-MAIL:
DADOS DOS USUÁRIOS/GESTORES SOLICITANTES
NOME UNIDADE/SETOR/SALA TELEFONE E-MAIL: NÚMERO/DATA DO 

PEDIDO

AUTORIZAÇÃO

Fica a Contratada autorizada a executar os serviços abaixo relacionados, conforme condições estipuladas no Contrato nº 
____/2021 e Edital do Pregão Eletrônico nº ____/2021.

______________________, __ de _________ de 2021.

FISCAL DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO

Ciente em      /                 /  2021.

RESPONSÁVEL/CONTRATADA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

DADOS DOS SERVIÇOS
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QDE VALOR UNT. VALOR 

TOTAL

CRONOGRAMA
INÍCIO DOS SERVIÇOS: TÉRMINO DOS SERVIÇOS:
RECEBIMENTO/AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviços recebidos em: Avaliação/Qualidade dos serviços: Justificativa: Ponderações pertinentes:
Fiscal do Contrato:



ANEXO V

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E DO 
MODELO DE  DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto a inserção de
requisitos  de  sustentabilidade  ambiental  nos  editais  de  licitação  promovidos  pela  Administração
Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº
12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009 e art.  6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG,
Decreto nº 7.746/2012, completamos com as citações abaixo:

Constituição Federal/1988:

“Art.  170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça  social, observados os seguintes princípios:
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos
produtos  e  serviços  e  de  seus  processos  de  elaboração  e  prestação;  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)."

Lei nº 8.666/93:
“Art.  3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade  administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de
2010).” 

Lei nº 12.187/2009:
“Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:
XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento de processos e tecnologias,
que  contribuam para  a  redução  de  emissões  e  remoções  de  gases  de  efeito  estufa,  bem como para  a
adaptação,  dentre  as  quais  o  estabelecimento  de  critérios  de  preferência  nas  licitações  e  concorrências
públicas, compreendidas aí as parcerias público-privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão
para exploração de serviços públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior economia de
energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;”

Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG:

“Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da
aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

5 – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
6 – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;
7 – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; e
8 – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as 
seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
I – use produtos de limpeza e conservação de superficies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; II – adote 



medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003;
III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza
que gerem ruído no seu funcionamento; IV – forneça aos empregados   os equipamentos de segurança que 
se fizerem necessários, para a execução de serviços; (Grifamos)
5 - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução 
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; (Grifamos)
6 - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para 
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de
25 de outubro de 2006;
7 – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos; e (Grifamos)
8 – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na 
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes estabeleçam
nos editais e contratos, a exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde
que justificadamente."

c) – A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme modelo constante 
neste Anexo, documento este, integrante da proposta conforme item 4 deste Termo de Referência.

a. – Tal exigência visa atender aos dispositivos normativos acima enumerados, bem como estabelecer 
que a licitante deva implementar ações ambientais por meio de treinamento de seus empregados, pela 
conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, bem como cumprir as ações 
concretas apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão na gestão 
contratual, refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor 
potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.
b. – Segue abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora como boas práticas na 
prestação dos serviços a serem desempenhadas por intermédio de seus profissionais nas atividades 
diárias e também nas atividades empresariais:

2.A otimização de recursos materiais;
3.A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das 
atividades diárias;
4.Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de 
consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas 
as normas ambientais vigentes;
5.Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que 
impactem o meio ambiente.
6.Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para Manutenção, a ser 
fornecido pela CONTRATANTE, a fim de informar prováveis e reais ocorrências. Exemplo de ocorrências 
mais comuns e que devem ser apontadas são: Vazamentos nas torneiras ou nos lavatórios; Lâmpadas 
queimadas ou piscando; Fios desencapados; Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; Aparelhos 
eletrônicos ligados e que estejam em desuso, entre outras.
7. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.
8. Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias;
9.Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de
Resíduos Sólidos adotado por este Ministério em especial aos recipientes adequados para a coleta 
seletiva disponibilizados nas dependências do Ministério:

 
AZUL: papel/papelão;
VERMELHO: plástico;
VERDE: vidro;
AMARELO: metal;
PRETO: madeira;
LARANJA: resíduos perigosos;
BRANCO: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde; ROXO: resíduos radioativos; MARROM: resíduos 
orgânicos;



CINZA: resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não passível de separação. (Resolução nº
275, de 25 de abril de 2001 – Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.)"

Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012

"Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V - maior vida útil e menor custo de manutenção   do bem e da obra; - uso de inovações que reduzam a
pressão sobre recursos naturais; e 
VI- origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras."



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /2021

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 

CNPJ: 

FONE/FAX:

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob
a modalidade Pregão Eletrônico nº __/2021, instaurado pelo Processo de nº XX, que atendemos aos
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do
meio ambiente.

Estou ciente  da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento
integral ao que estabelece o art. 5º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto nº 7746 de 5 de junho de 2012,
que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das
atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

________________________,______ de ___________ de 202_.

___________________________________
Assinatura

Nome: 
RG/CPF:



ANEXO VII
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

1. Serão adotados os seguintes indicadores para realizar a medição dos resultados da prestação do
serviço:

Indicador
N 1º

Indicador
N 2º

Indicador N
3º

Indicador
N 4º

Indicador
N 5º

Indicado
r N 6º

Indicado
r N 7º

Indica
dor N

8º
ITEM Execução

dos
serviços

Interromper
/
Suspender
serviços

Uniforme  e
equipament
os (EPI)

Cumprime
nto  dos
prazos
contratuais

Emissão
de  Nota
Fiscal sem
Autorizaçã
o

Garantia
contratua
l

Deixar
de
cumprir
itens  do
Edital

Materi
ais  e
insum
os

FINALIDADE Garantir  a
continuidad
e  dos
serviços
prestados

Garantir  a
execução
do  contrato
sem
suspender
ou
interromper
os  serviços
contratuais,
salvo
motivo  de
força  maior
ou  caso
fortuito;

Garantir que
os
empregados
estejam
com
equipament
os  (EPI)  e
uniformes
limpos  e
completos

Garantir  o
cumprime
nto  dos
prazos
previstos
contratual
mente,  no
atendimen
to  às
solicitaçõe
s  do
Contratant
e,
referente à
prestação
dos
serviços  e
acompanh
amento do
Contrato.

Garantir
que  a
CONTRAT
ADA
aguarde
autorizaçã
o  para
emissão
da  Nota
Fiscal.

Garantir
no  prazo
previsto
no
contrato
a
garantia
contratua
l  na
modalida
de
escolhida
pela
contratad
a.

Garantir
o
cumprim
ento  de
todos  os
itens  do
Edital,
Contrato
e  seus
anexos

Garant
ir  a
entreg
a  dos
materi
ais,
insum
os  e
equipa
mento
s
previst
os  no
contrat
o,  nos
prazos
e
condiç
ões
definid
as  no
Termo
de
Referê
ncia.

META A
CUMPRIR

Efetuar  o
serviço  de
maneira  a
não atrasar
e/ou
prejudicar
a  atividade
fim  do
órgão

Executar  o
contrato
sem
suspender
ou
interromper
os  serviços
contratuais,
salvo
motivo  de
força  maior
ou  caso
fortuito;

Empregado
com
uniforme  e
equipament
os em boas
condições
de
apresentaçã
o,
devidament
e
identificado
e  utilizando
recursos
previstos no
contrato.

Cumprir
em  sua
totalidade
as
obrigações
relativas
ao serviço

Emitir  a
Nota
Fiscal
somente
após  a
autorizaçã
o  pelo
setor  de
Contratos.

Efetuar  a
apresent
ação  da
garantia
contratua
l  no
prazo
previsto
no  ato
convocat
ório e no
contrato.

Cumprir
todos  os
itens  do
Edital,
Contrato
e  seus
Anexos;

Entreg
ar
materi
ais,
insum
os  e
equipa
mento
s  nos
prazos
e
quanti
dades
previst
as  no
TR.

MECANISMO DE
CÁLCULO

Através  do
Cálculo  do
"Fator  de
Qualidade"
,

Através  do
Cálculo  do
"Fator  de
Qualidade",
consideran

Através  do
Cálculo  do
"Fator  de
Qualidade",
considerand

Através do
Cálculo do
"Fator  de
Qualidade"
,

Através do
Cálculo do
"Fator  de
Qualidade
",

Através
do
Cálculo
do "Fator
de

Através
do
Cálculo
do "Fator
de

Atravé
s  do
Cálcul
o  do
"Fator



consideran
do cada dia
útil  de
inexecução
como
sendo  1
(uma)
ocorrência.

do cada dia
útil  de
interrupção/
suspensão
como
sendo  1
(uma)
ocorrência.

o  cada
verificação
de
descumprim
ento  como
sendo  1
(uma)
ocorrência,
contados da
notificação
formal  pela
fiscalização.

consideran
do  cada
dia  de
descumpri
mento  do
prazo
como uma
ocorrência

considera
ndo  cada
emissão
não
autorizada
como
sendo  1
(uma)
ocorrência
.

Qualidad
e",
consider
ando
cada  dia
de atraso
na
entrega
como
sendo  1
(uma)
ocorrênci
a,
contados
da
solicitaçã
o  formal
pela
fiscalizaç
ão.

Qualidad
e",
consider
ando  o
descump
rimento
de  cada
item uma
ocorrênci
a.

de
Qualid
ade",
consid
erando
cada
dia  de
atraso
na
entreg
a
como
sendo
1
(uma)
ocorrê
ncia,
contad
os  da
solicita
ção
formal
pela
fiscaliz
ação.

INÍCIO DA
VIGÊNCIA

Data  da
Assinatura
do
Contrato

Data  da
Assinatura
do Contrato

Data  da
Assinatura
do Contrato

Data  da
Assinatura
do
Contrato

Data  da
Assinatura
do
Contrato

Data  da
Assinatur
a  do
Contrato

Data  da
Assinatur
a  do
Contrato

Data
da
Assina
tura do
Contra
to

FAIXA DE
AJUSTE NO

PAGAMENTO

Conforme
Índice  do
"Fator  de
Qualidade"

Conforme
Índice  do
"Fator  de
Qualidade"

Conforme
Índice  do
"Fator  de
Qualidade"

Conforme
Índice  do
"Fator  de
Qualidade"

Conforme
Índice  do
"Fator  de
Qualidade
"

Conform
e  Índice
do "Fator
de
Qualidad
e"

Conform
e  Índice
do "Fator
de
Qualidad
e"

Confor
me
Índice
do
"Fator
de
Qualid
ade"

SANÇÕES Ajuste  no
pagamento
em  função
do  "Fator
de
Qualidade"

Ajuste  no
pagamento
em  função
do  "Fator
de
Qualidade"

Ajuste  no
pagamento
em  função
do "Fator de
Qualidade"

Ajuste  no
pagament
o  em
função  do
"Fator  de
Qualidade"

Ajuste  no
pagament
o  em
função  do
"Fator  de
Qualidade
"

Ajuste no
pagamen
to  em
função
do "Fator
de
Qualidad
e"

Ajuste no
pagamen
to  em
função
do "Fator
de
Qualidad
e"

Ajuste
no
pagam
ento
em
função
do
"Fator
de
Qualid
ade"

2. O cálculo do fator de qualidade da prestação de serviço será realizado mediante aferição das 
ocorrências, conforme seguinte tabela:

Nº INDICADOR Nº de Ocorrências verificadas
pela fiscalização

Gravidade da Ocorrência Total (Número de ocorrências
X Gravidade da ocorrência)

1   5 0



2   10 0

3   5 0

4   6 0

5   10 0

6   10 0

7   9 0

8   10 0

Fator de Qualidade (somatório do total) 0

3. Com o calculo do Fator de Qualidade será calculado o ajuste no pagamento, considerando os 
seguintes percentuais:

FAIXAS DE AJUSTES NO PAGAMENTO

FAIXA Fator de Qualidade (%) Pagamento Valor Contrato

1 0,0 – 5,0 100,00%

2 6,0 – 22,0 99,00%

3 23,0 – 40,0 97,50%

4 41,0 – 100,0 97,00%

5 Acima de 100,0 95% e penalização conforme edital



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VIII

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE
UASG 158126

(Processo Administrativo n.° 23495.000265.2021-21) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 09/2021

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense – Campus Santana do Livramento/RS, ,
inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o  nº  .....,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  ......  (cargo  e nome),  nomeado(a)  pela
Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional
nº ....................................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma  eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........,
RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de  controle de
vetores e pragas urbanas, dedetização, desinsetização e desratização, descupinização e desalojamento de
pombos  e  morcegos,  com  fornecimento  de  material  e  mão  de  obra  qualificada,  especificado(s)  no(s)
item(ns)..... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 09/2021, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade
total

Valor
Unitário 

GRUPO 1

1
Serviços de Desinsetização, da área 
interna e externa do IFSul Campus 
Santana do Livramento, com “gel”, “fog”
(fumacê ou THERMONEBULIZAÇÃO) 
e “spray”, combatendo baratas, 
mosquitos, mosquito da dengue (Aedes
Aegypti), moscas, formigas, aranhas, 
escorpiões, cupins, etc. e 
Desratização. Os serviços serão 
prestados semestralmente, na Unidade
do IFSul, localizado na Rua Paul 
Harris, 410, Bairro Fortin, Santana do 
Livramento.

Área Interna – 3.957,92 m²

Área Externa – 871,18 m²

M² 9658,20



Área Total – 4.829,10 m²
2

Serviços de Desinsetização, da área 
interna e entorno do Centro de 
Visitação da Usina Eólica Cerro 
Chato, com “gel”, “fog” (fumacê ou 
THERMONEBULIZAÇÃO) e “spray”, 
combatendo baratas, mosquitos, 
mosquito da dengue (Aedes Aegypti), 
moscas, formigas, aranhas, escorpiões,
cupins, etc. e Desratização. Os 
serviços serão prestados 
semestralmente, no Centro de 
Visitação da Usina Eólica Cerro Chato, 
localizado dentro do Parque Eólico 
Cerro Chato, 3º subdistrito de 
Pampeiro, município de Santana do 
Livramento.

Área Total – 700 m²

M² 1400

ITENS AVULSO

3
Serviços de controle sanitário de 
pombos, morcegos e urubus incluindo 
verificação de local de esconderijo, 
desalojamento, limpeza e repelência a 
serem prestados no IFSul Campus 
Santana do Livramento, conforme 
demanda.

M² 4829,10

4
Serviços de Desinsetização, da área 
interna e externa do IFSul Campus 
Bagé, com “gel”, “fog” (fumacê ou 
THERMONEBULIZAÇÃO) e “spray”, 
combatendo baratas, mosquitos, 
mosquito da dengue (Aedes Aegypti), 
moscas, formigas, aranhas, escorpiões,
cupins, etc. e Desratização. Os 
serviços serão prestados 
semestralmente, na Unidade do IFSul, 
localizado na Avenida Leonel Brizola, 
2501, bairro Pedra Branca, Bagé/ RS 

Área Interna – 4.062,15 m² 

Área Externa – 5.000,00 m² 

Área Total – 9.062,15 m²  

M² 18124,30

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:



Item nº Órgãos Participantes

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.4  O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6  Não havendo êxito  nas  negociações,  o  órgão gerenciador  deverá proceder  à  revogação desta  ata  de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

6.7.4  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).



6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações dos  órgãos participantes,  caso  no  qual  caberá  ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8 CONDIÇÕES GERAIS

8.1  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do objeto,  as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1  contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de  quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)  do(s)  fornecedor(es) registrado(s)  Câmara
Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Ata de Registro de Preços – Serviços
Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra Atualização: Dezembro/2019



ANEXO IX
TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL*

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  TRABALHO,  neste  ato  representado  pelo  Procurador-Geral  do  Trabalho,  Dr.
Guilherme  Mastrichi  Basso,  pela  Vice-Procuradora-Geral  do  Trabalho,  Dra.  Guiomar  Rechia  Gomes,  pelo
Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal
Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representado pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado,
pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da
União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 

CONSIDERANDO  que  toda  relação  jurídica  de  trabalho  cuja  prestação  laboral  não  eventual  seja  ofertada
pessoalmente  pelo  obreiro,  em  estado  de  subordinação  e  mediante  contraprestação  pecuniária,  será  regida
obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de
trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública;
CONSIDERANDO  que  a  legislação  consolidada  em  seu  art.  9º,  comina  de  nulidade  absoluta  todos  os  atos
praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;
CONSIDERANDO  que  as  sociedades  cooperativas,  segundo  a  Lei  n.  5.764,  de  16.12.1971,  art.  4º,  “(...)  são
sociedades  de  pessoas,  com  forma  e  natureza  jurídica  próprias,  de  natureza  civil,  não  sujeitas  à  falência,
constituídas para prestar serviços aos associados”.
CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e
desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de
16.12.1971),  aspecto  legal  que  revela  a  patente  impossibilidade  jurídica  das  cooperativas  funcionarem  como
agências de locação de mão-de-obra terceirizada;
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a
prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);
CONSIDERANDO  que  os  trabalhadores  aliciados  por  cooperativas  de  mão-de-obra,  que  prestam  serviços  de
natureza  subordinada à UNIÃO embora  laborem em situação  fática  idêntica  a  dos  empregados das  empresas
prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes
sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e
higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores
sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); 
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem
responsabilidade  sucessiva  por  eventuais  débitos  trabalhistas  do  fornecedor  de  mão-de-obra,  nos  termos  do
Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a
presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas
cooperativas;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª sessão, da OIT –
Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas
nos sentido de:
“8.1.b Garantir  que as cooperativas não sejam criadas para,  ou direcionadas a,  o não cumprimento das lei  do
trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam
os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.” 
RESOLVEM
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima
Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira – A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão-de-obra,
para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza,
demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos
serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:
a) Serviços de limpeza;
b) Serviços de conservação;
c) Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
d) Serviços de recepção;
e) Serviços de copeiragem;
f) Serviços de reprografia;
g) Serviços de telefonia;
h) Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
i) Serviços de secretariado e secretariado executivo;
j) Serviços de auxiliar de escritório;



k) Serviços de auxiliar administrativo;
l) Serviços de office boy (contínuo);
m) Serviços de digitação;
n) Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;
o) Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;
p) Serviços de ascensorista;
q) Serviços de enfermagem; e
r) Serviços de agentes comunitários de saúde.
Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.
Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o
rol de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda – Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade precípua seja a
mera  intermediação  individual  de  trabalhadores  de  uma  ou  várias  profissões  (inexistindo  assim  vínculo  de
solidariedade  entre  seus  associados),  que  não  detenham qualquer  meio  de  produção,  e  cujos  serviços  sejam
prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados. 

Cláusula Terceira – A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a
natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas
prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos
ou eventuais;
Parágrafo Primeiro – É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços licitados não
estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e
com absoluta  autonomia  dos  cooperados,  seja  em relação  às  cooperativas,  seja  em relação  ao  tomador  dos
serviços,  devendo  ser  juntada,  na  fase  de  habilitação,  listagem  contendo  o  nome  de  todos  os  associados.
Esclarecem  as  partes  que  somente  os  serviços  podem  ser  terceirizados,  restando  absolutamente  vedado  o
fornecimento (intermediação de mão-de-obra)  de trabalhadores a órgãos públicos por  cooperativas de qualquer
natureza.
Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula
Primeira  deverão  fazer  expressa  menção  ao  presente  termo  de  conciliação  e  sua  homologação,  se  possível
transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.
Parágrafo Terceiro – Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame
deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação,
constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO
Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil
reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação,
sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).
Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços
nas atividades relacionadas nas alíneas “a”  a “r”  da Cláusula  Primeira,  será responsável  solidário  por qualquer
contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de
intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas
em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular
todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação,
sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao
Departamento  de  Coordenação  e  Controle  das  Empresas  Estatais  –  DEST,  do  Ministério  do  Planejamento,
Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE
Cláusula Sexta – As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima
Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.
Cláusula Sétima – Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua homologação
judicial.
Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente acordo, não
serão renovados ou prorrogados.



Cláusula Oitava – A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO,
prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a
presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único,
e 876, caput, da CLT. 

Brasília, 05 de junho de 2003.
GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES
Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho
BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO
Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho
MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO
Procurador-Geral da União
HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO
Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União
Testemunhas:
_________________________________________________
GRIJALBO FERNANDES COUTINHO
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA
_________________________________________________
PAULO SÉRGIO DOMINGUES
Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE
_________________________________________________
REGINA BUTRUS
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT

*Termo de Conciliação Judicial celebrado entre a União e o Ministério Público do Trabalho, nos autos do
processo nº 1082/02, da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, homologado em 05 de junho de 2003.


	1. DO OBJETO
	1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de controle de vetores e pragas urbanas, dedetização, desinsetização e desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, com fornecimento de material e mão de obra qualificada, a serem prestados as dependências internas e externas do Instituto Federal Sul-rio-grandense Campus Santana do Livramento (IFSul), do Centro de Visitação da Usina Eólica Cerro Chato, localizados em Santana do Livramento/RS e do Instituto Federal Sul-rio-grandense Campus Bagé, localizado na cidade de Bagé/RS.

